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Acordo no DF gera desisténcia de acbes e limitacéo de
I eCuUr sos

13/11/2022

Celebrado em abril com o objetivo de racionalizar atramitacdo de processos, 0 acordo de cooperacdo técnica entre 0
Superior Tribunal de Justica e a Procuradoria-Geral do Distrito Federal teve seus primeiros resultados anunciados em
novembro. Dois desdobramentos importantes do acordo foram a edicéo de quatro orientacBes juridicas estratégicas pela
PG-DF e a desisténcia em massa de recursos sobre erro médico.

Ascom TFMA

TFAMA cordo inclui autorizaggo para desisténcia em massa de recursos relativos a erros médicos

Entre as orientagdes da PG-DF, destinadas a regular a atuacéo dos procuradores, esté a dispensa da interposicéo de
agravos em recurso especial (AREsps), exceto em situagdes especificas devidamente autorizadas pelo procurador-chefe.

No caso de ARESps que ja haviam sido protocolados, a orientacéo é que a PG-DF nao recorra de eventual decisdo
desfavoravel do relator. A nova orientacdo muda a l6gica de interposi¢do do instrumento no &mbito da Procuradoria-Geral
do DF: em vez de se constituir como padréo, a apresentacdo do recurso ao STJ passa a ser excepcional.

Outro movimento importante gerado pelo acordo foi a autorizagdo para desisténcia em massa nos recursos da PG-DF
relativos a erros médicos em tramite no STJ. Asiniciativas da Procuradoria-Geral foram possiveis a partir do acesso a
dados elaborados pelo STJ. Por meio de um painel dos seus processos ha corte, a PG-DF pdde constatar os tipos de
demanda em que obteve éxito ou n&o no tribunal.

No caso dos processos relacionados a erros médicos, por exemplo, identificou-se que ataxa de éxito da PG-DF nos
recursos especiais e nos agravos em recurso especial ndo passa de 4,11% (especificamente em relacdo aos ARESpS, o
percentual de sucesso é ainda menor, de 3,17%).

"Com esses dados, torna-se possivel realizar uma nova analise acerca da pertinéncia de se manter determinada linha de
atuacdo em ambito recursal ou mesmo readlizar a desisténcia em massa de recursos’, afirmou o chefe da Procuradoria
Especial de Processos dos Tribunais Superiores e Demandas Estratégicas, Gustavo Muniz de Andrade.

Também com base nas informagdes do painel de processos disponibilizado pelo STJ, a PG-DF editou orientagéo para
dispensar ainterposi¢ao de recursos especiais e extraordinarios em controvérsias sobre inversdo do 6nus da prova. Nesse
caso, a procuradoria constatou que nenhum dos seus recursos obteve resultado favoravel no STJ.

A PG-DF dispensou, ainda, ainterposi¢do de recursos aos tribunais superiores nas acdes indenizatérias com valor de até

60 salérios minimos, tendo em conta a reduzida probabilidade de éxito, pois a andlise dos elementos que formam a
responsabilidade civil do Estado depende do reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Simula 7 do STJ.
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Adicionalmente, a PG-DF orientou a dispensa de interposi¢éo de recurso contra acordao que defere tutela provisoriade
urgéncia, com excegdo das situactes em que se verifique a possibilidade de grave lesdo a ordem, a seguranca ou a
economia publicas.

Além disso, 0 6rgdo do Distrito Federal atualizou simulas administrativas relativas a dispensa de recurso em hipéteses
como bloqueio de verbas publicas para prestacéo de servicos de salide ou obrigacdo de cobertura de tratamento médico.

De acordo com o procurador Gustavo Muniz de Andrade, a PG-DF ja vinha adotando medidas para racionalizar a sua
atuacdo no STJ e no Supremo Tribunal Federal. O acordo de cooperacdo, acrescentou, além de propiciar um novo
instrumento de andlise processual, pode permitir a edi¢ao de outras orientacbes no ambito interno da procuradoria.

Inteligéncia artificial em acdo

O titular da Secretaria Judiciariado STJ, Antonio Augusto Gentil, explicou que os dados apresentados a PG-DF apés a
celebracdo do acordo foram obtidos com o emprego de inteligéncia artificial e técnicas de jurimetria, a partir do
cruzamento de informacdes e da deteccao de diagndsticos sobre a tramitagdo processua na corte.

Segundo o secretério, sdo essas informacgdes que possibilitam a adocdo de estratégias para a desjudicializacdo e até paraa
resolucdo consensual de controvérsias.

"O grande mérito do projeto foi a construcéo dessa metodol ogia, que possibilita o mapeamento da atuagéo juridica de um
determinado ente publico e identifica os casos em que sua pretensdo se revela contréria aos precedentes do STJ, dando
ensegjo a sucessivas situacdes de ndo conhecimento ou desprovimento dos seus recursos. A partir desses levantamentos, a
PG-DF pode compreender o perfil de sua atuacdo judicia perante esta corte e adotar as medidas de redugéo de litigios."

Augusto Gentil afirmou que, durante a vigéncia do acordo, 12 meses a partir da celebracdo, com possibilidade de
prorrogacdes sucessivas, serdo apurados diversos indicadores de desempenho, como reducao de litigios, pedidos de
desisténcia e recorribilidade nas instancias de origem.

A expectativa, segundo 0 secretério, € que as estratégias da PG-DF resultem em efetiva diminuigdo dos processos em
trémite no STJ. A verificagdo seréfeita no proximo ano.

Precedentes qualificados
O acordo prevé também que a Procuradoria-Geral do Distrito Federal apresente sugestdes de temas juridicos com
potencial de repetitividade e indigue controvérsias cujo julgamento possa formar precedentes qualificados.

O assessor-chefe do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e de A¢des Coletivas (NUGEPNAC) do STJ, Marcelo
Marchiori, lembrou que, na maioria das vezes, a PG-DF atua em processos rel acionados a servidores publicos, direito
tributario e matérias fundiérias, ou sgja, casos que, potencialmente, afetam grande nimero de pessoas aém das proprias
partes.

Como muitos dos temas desses processos ndo tém teses fixadas em precedentes qualificados, aponta Marchiori, a
procuradoria acaba recorrendo em casos sobre 0s quais ja existe uma orientagdo jurisprudencia firmada.

"Sob esse aspecto, a gestdo de precedentes vai servir como apoio para o acordo de cooperacdo, de forma que a PG-DF
possaindicar temas para possivel pacificacdo. 1sso permite que sejam identificadas questfes repetitivas e de grande

controvérsia ainda na origem, e ndo apenas no momento em que 0s casos ja estdo no STJ", destacou Marchiori. Com
informagdes da assessoria de imprensa do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-nov- 13/acordo-df-gera-desi stencia-acoes-limitacao-recursos-2/

Pagina 2 13/11/2022

Copyright © 2026 Consultor Juridico



